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FUNBIO 

CARTA no 647/2017 

Rio de Janeiro. 09 de outubro de 2017. 

Ao Sr. Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente 
Marcelo Cruz 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SEPN 505, Bloco B, Edifício Marie Prendi Cruz, sala 407 
CEP 70.730-542 Brasília - DF 

Ref.: Acordo de Cooperação Estado do Maranhão e Funbio, com interveniência MMA, 
para implementação do Projeto GEF Mar 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio desta, encaminhar três vias do Acordo de Cooperação em referência, já 

assinadas pela SEMAIMA e Funbio, bem como cópia dos documentos aplicáveis da SEMA/MA 

e dos seguintes documentos do Funbio para a instrução do processo administrativo para a 

celebração dos Acordos em referência: 

Certidão negativa ISS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Certidão Negativa dívida ativa do Estado do Rio de Janeiro; 

Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

Dívida ativa da União; 

Certificado de regularidade do FGTS; 

Cópias autenticadas da Carteira de Identidade e CPF de Rosa Maria Lemos de Sé, 

Secretária-Geral do Funbio; e 

Comprovante de residência de Rosa Maria Lemos de Sá. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de alta estima e consideração, estando à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais porventura necessários. 

Atenciosamente, 

Mateus de Castro Almeida 
Assessoria Jurídica 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
Rua Voluntários da Pátria, 286 50 andar 22270-014 Botafogo Rio de Janeiro RJ Brasil 

Tel (56 21) 2123-5300 Fax: (65 21) 2123-5354 funbio©funbio.org  br www.funbio.org.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OFÍCIO N°. 1033/17/GS/SEMA São Luís, 26 de setembro de 2017. 

A Senhora 

Dra. FLÁVIA NEVIANI 

Assessora Jurídica do 

Fundo Brasileiro para Biodiversidade - FUNBIO 

Rua Voluntário da Pátria, n° 286, 50  andar - Botafogo 

22.270-014 - Rio de Janeiro - Ri 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação n° 003/2017 - SEMA/FUNBIO/MMA. 

Senhora Assessora Jurídica, 

Tendo em vista as tratativas que resultaram na seleção do 

Parque Estadual Marinho do Parcel de Manoel Luís, Unidade de Conservação 

Estadual, no âmbito da chamada de Proposta no 02/2016 do Projeto do Fundo Global 

de Meio Ambiente - GEF-Mar/MMA, cumpre-nos informar que este Órgão Estadual 

de Meio Ambiente-Oema, concorda com os termos do Acordo de Cooperação 

Técnica e Plano de Trabalho a ser firmado entre esta Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais - SEMA e esse Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - 

FUNBIO, com a interveniência do Ministério do Meio Ambiente - MMA. 

Para tanto, estamos encaminhando a V.Sa. em anexo, para fins 

de subscrição, 03 (três) vias do Acordo de Cooperação n° 003/2017, que tem como 

objeto a implementação do Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-

MAR, bem como Plano de Trabalho, cópias da RG, CPF, Comprovante de Residência e 

Ato de Nomeação do Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Marcelo de Araujo Costa Coelho. 

S etaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 

Sede: Avida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

/ São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

1 Site: http://www.sema.ma.gov.br 

gabinete@sema.ma.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Esclarecemos que conforme Cláusula Décima Quarta - da 

Publicação, solicitamos que após assinatura e publicação no Diário Oficial da União 

pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA, seja encaminhada uma via a este Órgão 

Estadual de Meio Ambiente-Oema para fins de publicação junto ao Diário Oficial do 

Estado do Maranhão. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto a 

Superintendência de Biodiversidade e Áreas Protegidas desta Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais - Sema na pessoa da titular Janaína Gomes 

Dantas, fone: (98) 3194-8900 e-mail: sbap.sema@gmail.cQrn.  

Colocando-nos à disposição, renovamos a V.S.a  protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenliosamente, 

MARCELÓ DE ARAUJO COSTA COELHO 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 2 

Sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edificio Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: http://www.sema.ma.gov.br/ 

E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br  
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÀO. rio PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO. 

LISO dc suas atribuições legais. EM SÃO LUÍS, 02 DE JANEIRO DE 201 5, 194 DA lNDEPENl)IN- 

CIAE 127° DA REPUBLICA. 
RESOLVE: 

FLÁVIO DINO 
Nomear MAURO JORGE GONÇALVES DE MLLC) para o car- Ciovernador do Estado do Maranhão 

go de Presidente do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão 
(ITERMA), devendo serassim eonsideradoa pailirde l°dc janeiro de 2015: MARCELO TAVARES SILVA 

Secretário-Chelb da Casa Civil 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANhÃO. 

EM SÃO LUÍS, 02 DE JANEIRO DE 2015. 94° DA INDEPENDÊN- O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 

CIA E 127° DA REPÚBLICA. 
1

LISO de suas atribuições legais. 

FLAVIO DINO RESOLVE: 
Governador do Estado do Maranhão 

MARCELO TAVARES SILVA 
Nomearos integrantes do quadro abaixodos cargos que especilica, 

devendo ser assim considerado a partir de 1° de janeiro de 2015: 
Secretário-Chefe da Casa Civ il 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Nomear HILDELIS SILVA DUARTE JÚNIOR para o cargo de 
Diretor da Gerëncia de Proteção e Defesa do Consutnidor (PROC'ON), 
devendo ser assim considerado a partir de 1° de janeiro de 2015: 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS. 02 DE JANEIRO DE 2015, 94° DA INDE PENDÊN-
CIA E I27°DA REPÚBLICA. 

FLAVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Nomear FEIIPE MACEDO DE HOLANDA para o cargo 
de Presidente do Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos 
e ('artográficos (IMESC). devendo ser assim considerado a partir 
de l°dc janeiro de 2015: 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANI IÃO. 

EM SÃO LUÍS, 02 DE JANEIRO DE 2015. 194° DA INDEPENDÊN-
CIA E 127° DA REPÚBLICA. 

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

C) GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÀO, no 
uso de suas airihuiçi)es legais. 

RESOLVE: 

Nomear os integrantes do quadro abaixo dos cargos que especi Fica. 
devendo ser assim considerado a partir de 1° de laneiro de 2015: 

NOME CARGo 

,ugus(o Barros Neio t)elegado-( lera 1 da Policia ( 'ivi 1 

Coronel Marco Aniiinio Alves C oniaiidaiiie Geral da Policia M li iar 
de_Silva  
Coronel Rui nu ido Nonaio Subconiandanie (leral da t'ol icia 
Sanios Sã Mi litar 
Coronel Cálio R oherio IS aio de C'oiiiaiidanie (era! do ( 'orpo dc 
Araúo tt&iiiihciros \ti luar 

rOMF. CAR(;O 
Secretário de Estado da Auricultura 

Adelmo de Andrade Soares Familiar 
Aurca Regata dos Prazeres Secretária de Estado da Educaçao 
Machado  

Clayion Nolcto Silva Secretário de Estado da Infraesirutura 
Cynthia Cclina de Carvalho Secretária de Estado de Planciamento e 
Mota Lima Orçamento  
Delma Santos de Andrade Secretária de Estado de Turismo 

- Secretário de Estado da (iestào e 
Felipe ( osta Eatrairao Previdencia 
Flávia Alexanctrina Coelho Secretária de Estado das (idades e 
Almeida Moreira Desenvols imenio Urbano 
Francisca Ester de Sã \iarqucs Secretária de Estado da Cultura 

Francisco Gonçalves da Secretário de Estado dos Direitos 
Conceição 1 lumanos e Participação Popular - 

Secretário de Estado Extraordinario da 
(Jerson Pinheiro de Souza 

Igualdade_Racial 
Secretária de listado da Segurança 

ieflcrson Miliar Portela e Silva Publica 
Josá Ariniatéia Neto Secretário de Estado do 
Evangelista Dcsenvolv intento Social 
Josií Ribamar L"emandes Secretário de Estado da Pesca 
Sobrinho  

Secretário de Estado da Indústria e 
Jose Simplicio Alves Arau 

- 

jo Cotitercio 
Secretária-Chefe do Gabinete do 

Joslene Silva Rodrigues (joveniador 
Laciri ida Maria de ('arsal ho Secretária de Estado da Mulher 
Pinto  
!vliior Everaldo Ferreira 

- . . - Secretário-( hcfe do Gabinete Militar 
Santana  
Marcellus Ribeiro Alves Secretário de Estado cIa Fazenda 
Marcelo de Araújo Costa Secretário de Estado do Meio Ambiente 
Coelho e Recursos Naturais 

Secretário (te Estado ( hefe da Casa 
Marcelo Tavares Silva (___til 
Márcio Batalha Jardim Secretário de listado do Esporte e Lazer 

Secretário de Estado de Assuntos 
Marcio Jerrv Sarai vii Barroso  Politicos e l'ederativos 

Secretário de Estado da Agricultura e 
Marcio Jose 1 lonaiser 

Pecuaria 
Marcos Antônio Barbosa 

Secretário  de Estado da Saude 
Pacheco  

Secretário de Estado da Administração 
MunIu Andrade de Oliveira Penitenciaria 

Presidente da ('omissão ('entra! de 
Paulo (iuilherrne Araulo - Licitaçao 

Secretário de Estado da Comunicação 
Robson Paz Pereira Social 
Rodrigo Maia Rocha Procurador-Geral do Estado 

Secretário de Estado da Transparmmncia e 
Rodrigo I'ires Ferreira Lago Controle 
Tatiana de Jesus Ferreira Secretária de Estado Extraordinária da 
Pereira Juventude 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 003/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

MARANHÃO POR MEIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS DO MARANHÃO - SEMA-MA E O 

FUNDO BRASILEIRO PARA A 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO, PARA 

IMPLEMENTAR O PROJETO ÁREAS 

MARINHAS E COSTEIRAS PROTEGIDAS - 

GEF-MAR, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DO MEIO AMBIENTE-MMA. 

O ESTADO DO MARANHAO, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, órgão da 

Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o n° 05.023.045/0001-03, 

com sede na Avenida dos Holandeses, n° 04, quadra 06, Edifício Manhattan, 

Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-380, neste ato representada por seu 

Secretário, MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na rua H15, no  oi, Quadra 05, Condomínio Ilhas Gregas, 

Torre Santorine, aartamento 704, Olho D'Água, 65.071-380 - São Luís-MA, 

portador da Carteira de Identidade n° 047520262013-9-SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o n° 286.538.743-72 e nomeado Secretário por Ato do Governador do 

Estado publicado no Diário Oficial do Estado em 02 de janeiro de 2015, 

doravante denominada SEMA e o FUNDO BRASILEIRO PARA A 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO, associação civil sem fins lucrativos, qualificado 

como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, inscrito no 

CNPJ sob o n° 03.537.443/0001-04, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 

286, 50  andar e 60  andar, sala 603, Botafogo, CEP 22.270-014, na cidade do Rio 

de Jaflêiro, neste ato representado por sua Secretária-Geral, ROSA MARIA 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 

Saie: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edificio Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

J São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: http://www.sema.ma.gov.br/ 

E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, portadora da Cédula de 

Identidade n M 750.784, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 

317,697.566-04, doravante denominado FUNBIO, com a interveniência da 

UNIÃO, neste ato representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-

MMA, órgão da Administração Pública Federal, nos termos da Medida 

Provisória n° 782 de 31.05.2017 e do Decreto n° 8.975 de 24.01.2017, inscrito 

no CNPJ sob o n 37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, 

Bloco "B", Brasília/DF, CEP: 70.068-901, neste ato representado pelo Secretário 

Executivo, MARCELO CRUZ, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado em 

Brasília/DF, SQNW 309 Bloco H, CEP: 70687-140, Setor Noroeste, portador da 

Cédula de Identidade n° 761561 - SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF sob o n° 316.297.171-34, nomeado pelo Decreto Presidencial de 

18/05/2016, publicado no Diário Oficial da União de 19/05/2016, Seção 02, 

página 02, doravante denominado MMA, resolvem celebrar o presente Acordo 

de Cooperação, que será regido pelos princípios de direito público e pela Lei 

13.019/2014 e sua posterior alteração pela Lei 13.204/2015, observado o seu 

artigo 31, inciso 1, bem como pelo Decreto 8.726/2016, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

CLUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto estabelecer a cooperação entre 

o ESTADO DO MARANHÃO e o FUNBIO, na implementação das atividades do 

Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar, no que se refere à 

aquisição de bens e contratação de serviços e obras, para a criação, 

implantação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 

contempladas pelo Projeto GEF-Mar, no bioma Marinho e Costeiro, 

observando o conjunto de documentos oficiais do Projeto, a legislação federal, 

notadamente a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), e a legislação 

estadual ertinente. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 2 

sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. •, 

Site: http://www.sema.ma.gov.br/ 

E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br Jurídic: 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, justificativas, desenvolvimento, etapas e prazos de 

execução do objeto constante da Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos 

no Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para 

todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar tem 

como finalidade promover a conservação da biodiversidade marinha e costeira, 

através do apoio à criação e implementação de um Sistema de Áreas Marinhas 

e Costeiras Protegidas (AMCP5). 

Conselho do Projeto - CP é a instância consultiva do Projeto GEF-

Mar, composta por um representante do Ministério do Meio Ambiente 

(Presidente), um representante do Ministério de Minas e Energia, um 

representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, um 

representante do Ministério da Defesa/Secretaria da Comissão Interministerial 

para os Recursos do Mar (SECIRM/ MD), um representante da Secretaria de 

Portos, um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MPA), um representante da Associação Brasileira de Entidades 

Estaduais de Meio Ambiente (ABEMA), um representante da comunidade 

científica, dois representantes de organizações não governamentais (um para o 

norte e nordeste, outro para o sul e sudeste), um representante do setor 

privado, um representante de pescadores artesanais e dois Observadores (um 

do ICMBio e um do FUNBIO). O CP é a unidade de aconselhamento político e 

estratégico do Projeto, responsável por estabelecer conexões com políticas e 

programas setoriais relevantes, auxiliar na resolução de quaisquer questões e 

debates intersetoriais, e sugerir abordagens para a gestão de paisagens 

costeiras e marinhas. 

Unidade de Coordenação do Projeto - UCP/MMA é a unidade 

que coordena a execução e implementação do projeto, atuando como elo com 

os pontos focais estaduais. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais —  SEMA/MA 3 

5ed4: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

Sào Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: bpLwww.sema.ma.aov.br/ 
E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br juddic92 ? 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Unidade de Gestão do Projeto - UGP/FUNBIO é a associação civil 

sem fins lucrativos certificada como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público que atua como executor financeiro do Projeto GEF-Mar, de 

acordo com o estabelecido nos contratos de doação e, notadamente, com as 

regras e procedimentos estabelecidos no MOP para desembolso e aplicação 

dos recursos. 

Manual Operacional do Projeto GEF-Mar - MOP é o instrumento 

que estabelece critérios e fluxos gerenciais a serem seguidos na condução do 

Projeto GEF-Mar. 

Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF é um fundo que 

estabelece sistemas representativos e efetivos de áreas protegidas para 

implementação do Projeto, com o objetivo de cobrir despesas de custos 

recorrentes para criação, implementação de Unidades de Conservação e 

conservação de da biodiversidade marinha e costeira.. 

Unidade de Conservação - uc é definida pela Lei n° 9985/00, Lei 

do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, art. 21, inciso 1, 

como o espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 

jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo 

Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob o regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 

proteção. 

Plano de Manejo é o documento técnico mediante o qual, com 

fundamento nos objetivos gerais de uma Unidade de Conservação, se 

estabelece o seu zoneamento e as normas que devem orientar o uso da sua 

área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas 

físicas necessárias à gestão da unidade. 

Plano Operativo - P0 é o documento detalhado contendo metas, 

atividades e cronogramas detalhados para execução do Projeto GEF-Mar. 

Termo de Doação é o documento legal mediante o qual, de 

acordo com este Acordo, o FUNBIO repassará aos Estados os bens adquiridos 

para cada unidade de conservação. 

Termo de Referência é o documento que aponta a necessidade 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

da realização de determinados estudos, levantamentos, avaliações ou 

atividades nas unidades de conservação a que se refere, especificando a 

qualificação necessária da consultoria para tal, bem como estabelecendo as 

tarefas a serem executadas, suas etapas, forma, cronograma e prazo de 

apresentação dos produtos a elas relativos. 

(18) Especificação Técnica é o documento com a caracterização 

detalhada do bem a ser adquirido ou serviço a ser contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao ESTADO DO MARANHÃO por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, no âmbito 

das Unidades de Conservação Estaduais contempladas no Projeto GEF-Mar: 

Alocar recursos orçamentários para as UCs do Projeto GEF-

Mar sob seu controle; 

Dotar de pessoal as UCs do Projeto GEF-Mar sob seu controle, 

de acordo com os Marcos Referenciais do Projeto GEF-Mar e necessidades de 

gestão das UCs; 

Elaborar estudos para a criação de UCs Estaduais, de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Projeto GEF-Mar, e fornecer ao MMA o 

banco de dados, incluindo metadados em formato digital das áreas propostas 

para apoio do Projeto GEF-Mar; 

Garantir o apoio à consolidação das UCs apoiadas pelo 

Projeto GEF-Mar; 

Garantir a manutenção das UCs apoiadas pelo Projeto GEF-

Mar, e a execução das atividades relacionadas a sua administração, bem como 

a disponibilização de equipes administrativas básicas, tudo de acordo com os 

Marcos Referencias aplicáveis; 

Elaborar os Planos de Manejo das UCs abarcadas pelo Projeto-

GEF-Mar, bem como disponibilizá-los aos parceiros e ao Cadastro Nacional de 

Unidades de Conservação - CNUC quando aprovados, conforme estabelecido 

no MOP; 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 5 

Sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - calhau - 65071-380 - 

São Lúís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: http://www.sema.ma.ov.br/ ne 

E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br J1flhdiC 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Executar os Planos de Manejo das UCs apoiadas pelo Projeto 

GEF-Mar;  

Implementar os Termos de Compromisso firmados com apoio 

do Projeto GEF-Mar; 

Elaborar o detalhamento dos Planos Operativos - POs, dentro 

dos tetos orçamentários estabelecidos pelo MMA; 

Fornecer as informações necessárias para que o FUNBIO possa 

executar os orçamentos anuais aprovados, bem como informar os locais de 

entrega e pessoal responsável pelo acompanhamento dos serviços contratados, 

especificações e termos de referência na forma e com o conteúdo exigidos 

pelos processos de compras e contratações efetuadas pelo FUNBIO; 

Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer 

esclarecimento ao FUNBIO e ao MMA, permitindo amplo acesso às 

informações e documentos, compartilhando mecanismos relacionados à 

execução do Projeto GEF-Mar; 

1) Informar imediatamente ao FUNBIO toda e qualquer alteração 

unilateral e/ou descumprimento dos serviços contratados pelo FUNBIO para 

que o mesmo possa atuar de forma a remediar a situação ou, se for o caso, 

tomar as medidas legais cabíveis contra os prestadores dos serviços; 

Recepcionar os prestadores de serviços contratados pelo 

FUNBIO, supervisionar e fornecer suporte para o adequado cumprimento dos 

contratos, como acesso à(s) UC(s) (quando necessário) ou a informações; 

Acompanhar as atividades de execução dos serviços e zelar 

pelo seu desempenho nas condições, forma e prazos contratados pelo FUNBIO, 

avaliando seus resultados; 

Adotar os procedimentos estabelecidos nos Manuais 

Operacionais do Projeto; 

Informar ao FUNBIO, por ocasião da realização de viagens 

necessárias e de acordo com as previsões orçamentárias estabelecidas, os 

dados dos servidores de seu quadro, de outros órgãos governamentais ou 

terceiros, que tenham sido destacados para a execução dessas atividades, 

inclusive informando se são funcionários públicos ou não; 

Elaborar os Termos de Referência que servirão de base para a 

contratação dos serviços e as especificações técnicas para a aquisição de bens 

visando à execução dos P0; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Implementar a gestão da UC de forma participativa, por meio 

de Conselhos ou outros meios específicos de cada UC; 

Proteger e garantir a integridade física das UCs, por meio da 

alocação das formas de fiscalização e controle disponíveis, e quando necessário 

solicitar ação supletiva do poder de polícia dos órgãos integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA que atuem na região. 

Assegurar a participação dos seus servidores lotados nas UCs 

nos fóruns, reuniões e treinamentos realizados pelo Projeto GEF-Mar; 

Indicar oficialmente, em cada UC apoiada pelo Projeto GEF-

Mar, um servidor que será o ponto focal do Projeto GEF-Mar na UC; 

Apoiar a elaboração de relatórios semestrais de desempenho 

de consolidação das UCs e outros documentos necessários para o 

monitoramento e gestão do Projeto GEF-Mar conforme prazos estabelecidos 

no cronog rama de atividades; 

Implementar o monitoramento de conservação da 

biodiversidade (incluindo protocolos básicos de biodiversidade, uso de 

recursos, e integridade da paisagem) e indicadores socioeconômicos nas suas 

UCs; 

Preparar relatórios financeiros de contrapartida física e 

financeira para o MMA, conforme prazos estabelecidos no cronograma de 

atividades; e 

Prover informações e apoiar a elaboração dos relatórios 

semestrais do Projeto, de acordo com as responsabilidades descritas para cada 

instituição. 

Assinar, assim que recebido, o Termo de Doação dos bens 

doados às UCs correspondentes, em função da implementação do Projeto 

GEF-Mar, providenciar a publicação de seu extrato na imprensa oficial, bem 

como o envio de cópia da mesma ao FUNBIO, no prazo de 5 dias corridos, 

providenciar a imediata incorporação dos referidos bens ao patrimônio do 

donatário e ainda zelar pela correta e adequada utilização e manutenção dos 

bens adquiridos com recursos do Projeto e doados pelo FUNBIO, mediante o 

referido termo de doação modal; e 

aa) Obter, junto à Funai, a documentação atestando a não- 

sobreposição com terras indígenas das áreas estaduais propostas ao GEF-Mar 

para criação ou consolidação de Unidade de Conservação. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

II - Compete ao FUNBIO, no âmbito das Unidades de Conservação Estaduais 

contempladas no Projeto GEF-Mar: 

Adquirir em seu nome, com recursos que lhe forem doados, 

observado o disposto no MOP, e doar ao Estado,.mediante Termo de Doação, 

os bens necessários para a implementação dos POs, previamente definidos e 

aprovados pelo Comitê de Projeto, conforme as regras definidas na legislação 

brasileira e nos contratos de doação, observando ainda os procedimentos 

estabelecidos no Manual Operacional do Projeto GEF-Mar. 

Contratar em seu nome, com os recursos de doação, 

observado o disposto no MOP, ações previamente definidas nos POs, 

previamente definidos e aprovados pelo Comitê de Projeto, conforme as regras 

definidas na legislação brasileira e nos contratos de doação, observando ainda 

os procedimentos estabelecidos no Manual Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Apoiar com os recursos que lhe forem doados, observados 

os procedimentos de desembolso e aplicação dos recursos do GEF, via Banco 

Mundial, estabelecidos no MOP, a implementação, dos gastos previamente 

definidos nos POs, em conformidade com o estabelecido nos cronogramas de 

desembolso e aprovados pelb Comitê do Projeto, conforme as regras 

estabelecidas nos contratos de doação firmados entre o FUNBIO e os doadores, 

e a legislação brasileira, observados os procedimentos estabelecidos no Manual 

Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Atuar como gestor do recurso do Projeto, em conformidade 

com as regras e procedimentos estabelecidos no MOP; 

Implementar as decisões do Comitê de Projeto, salvo nos 

casos em que contrarie sua missão institucional, suas diretrizes, seus objetivos, 

seu estatuto, seu regimento interno ou seu modus operandi; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

f) Disponibilizar e apresentar sempre que solicitado 

informações relativas à execução das atividades sob sua responsabilidade 

conforme estabelecido no Manual Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Desenvolver estudos, dentre outros temas, sobre legislação 

ambiental, orçamentária, administrativa e tributária, com a finalidade de buscar 

alternativas para a sustentabilidade financeira das UCs contempladas no 

Projeto GEF-Mar e divulgá-los ao CP, Estado e doadores; 

Desenvolver Projetos-Pilotos, em conjunto com o MMA, 

ICMBio e ESTADO DO MARANHÃO decorrentes dos resultados alcançados 

nos estudos, com a finalidade de colocar em prática e exequibilidade os 

mecanismos, apontados pelos estudos, de sustentabilidade financeira de longo 

prazo das UCs contempladas no Projeto GEF-Mar; 

1) Desenvolver, em conjunto com o Estado do Maranhão, 

fomento a Subprojetos que visem promover o desenvolvimento econômico em 

áreas de entorno às UCs, contempladas pelo Projeto GEF-Mar; 

Adotar os procedimentos estabelecidos no Manual 

Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Arcar, com os recursos repassados pelos doadores do Projeto 

GEF-Mar, com as despesas de viagens de agentes do ESTADO DO 

MARANHÃO e de outros órgãos governamentais, que tenham sido 

formalmente destacados pelo ESTADO DO MARANHÃO e ainda de 

colaboradores eventuais indicados para a execução de atividades do Projeto 

que importem a realização de viagens, conformeo previsto nos POs aprovados. 

Parágrafo Primeiro - O FUNBIO não será responsável 

solidariamente, direta ou indiretamente, por atividades e/ou obrigações que 

não tenha assumido expressamente neste instrumento. 

Parágrafo Segundo - O FUNBIO não será responsável 

solidajiamente, direta ou indiretamente, por atividades e/ou obrigações 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

assumidas por qualquer entidade executora fora do âmbito do Projeto GEF- 

Mar. 

Parágrafo Terceiro - O FUNBIO poderá pedir esclarecimentos 

sobre as minutas dos Termos de Referência elaborados pelo ESTADO DO 

MARANHÃO bem como solicitar as alterações que se façam necessárias para 

adequada contratação dos serviços previstos no Plano Operativo - P0. 

III - Compete ao MMA, como interveniente deste Acordo: 

Coordenar a execução do Projeto GEF-Mar; 

Examinar, avaliar, e emitir pareceres sobre os POs enviados 

pelos Estados para aprovação do Comitê do Projeto; 

Cumprir com todas suas obrigações previstas no Manual 

Operacional do Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS BENS 

Os bens adquiridos pelo FUNBIO, com os recursos do Projeto GEF-

Mar, serão objeto de Termo de Doação a ser celebrado com o ESTADO DO 

MARANHÃO no qual constará descrição detalhada do bem e será estabelecida 

expressamente a sua vinculação ao Projeto, sendo vedada a sua utilização para 

fins diversos daqueles constantes do Termo de Doação, mesmo depois do 

término da vigência deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os bens doados pelo FUNBIO ao ESTADO 

DO MARANHÃO serão, mediante as eventuais necessárias providências do 

ESTADO quanto a procedimentos administrativos, imediatamente 

incorporados ao patrimônio deste. 

Parágrafo Segundo - Aos bens adquiridos pelo FUNBIO, com 

recurso dos doadores, e doados ao ESTAD DO MARANHÃO deverão ser 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

apostos placas ou adesivos, conforme o caso, localizados em local de fácil 

visualização, contendo o logotipo do GEF-Mar e, quando cabível, a barra de 

parceiros vigente, com os seguintes dizeres "Acordo de Cooperação - Projeto 

Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar". 

Parágrafo Terceiro - O não cumprimento por parte do ESTADO 

DO MARANHÃO de quaisquer das condições relativas à doação dos bens irá 

determinar a imediata devolução dos bens ao FUNBIO, no mesmo estado de 

conservação em que se encontravam no momento da doação, sem prejuízo de 

indenização por eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Quarto - O ESTADO DO MARANHÃO, sempre que 

solicitado pelo FUNBIO, deverá demonstrar o cumprimento das condições 

relativas à doação dos bens. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O presente Acordo não prevê a transferência de recursos entre os 

partícipes, sendo que cada partícipe deverá aplicar seus próprios recursos, ou 

aqueles obtidos em outras fontes externas, entre elas, recursos oriundos dos 

Fundos Estaduais de Meio Ambiente, para incremento das áreas protegidas 

estaduais contempladas pelo Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação terá vigência de 04 (quatro) 

anos contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, 

nos termos do parágrafo terceiro do artigo 51  e do artigo 21, parágrafo único 

do Decreto 8.726 de 27 de abril de 2016. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 

superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não 

cumprimento das obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos 

Participes, a qualquer tempo, mediante notificação expressa com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão ou denúncia, na forma 

prevista nesta Cláusula, serão imputadas a cada Partícipe as responsabilidades 

e obrigações referentes aos prazos que tenha vigido o presente Acordo de 

Cooperação, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 

período. 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado o prosseguimento e 

conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os 

Participes. 

CLÁUSULA NONA— DA ALTERAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação, bem como seu Plano de Trabalho 

poderão ser alterados, de comum acordo entre os partícipes, durante sua 

vigência mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal 

interesse seja manifesto previamente por escrito, sendo vedada a alteração de 

seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas em decorrência 

da operacionalização deste instrumento serão resolvidos mediante acordo 

entre os Participes. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

DOS TRABALHOS 

A propriedade dos resultados técnicos, e todo e qualquer 

desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente de trabalhos realizados 

no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos aos partícipes durante a 

vigência do presente Acordo, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial 

sem o prévio e formal consentimento das partes devendo conter, em qualquer 

que seja o caso, menção ao GEF-Mar e, quando cabível, com os seguintes 

dizeres "Acordo de Cooperação - Projeto Áreas Marinhas e Costeiras 

Protegidas - GEF-Mar". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e serviços e campanhas 

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 

observando-se as normas previstas no Manual Operacional do Projeto GEF-

Mar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste Acordo e 

da divulgação de qualquer resultado ou produto relacionado ao presente 

instrumento deverá sempre constar a logomarca do Projeto, bem como a de 

todos os partícipes, conforme o Manual Operacional do Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO 

Caberá ao MMA e ao ESTADO DO MARANHÃO providenciar a 

ublicação deste Acordo de Cooperação, em extrato, no Diário Oficial da União 

no Diário Oficial do ESTADO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

assinatura, devendo estas ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, 

nos termos do artigo 38 da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O Ministério do Meio Ambiente-MMA promoverá o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto da parceria, conforme o artigo 60 e 61 

da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente 

Acordo de Cooperação não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação 

empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 

Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE 

ACORDO 

O Manual Operacional do Projeto GEF-Mar - MOP. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes, com 

respeito à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, as partes 

concordam preliminarmente em solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 

raI, para dirimir litígios oriundos deste Instrumento, que por ventura não 

tPam sido resolvidos administrativamente. 
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* GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente 

Instrumento em três vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os 

efeitos legais na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 

São Luís-rylA, 26 de setembro de 2017. 

MARCFO DE KRAJJO COSÁ COELHO 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão 

L 
ROSA MARIA LEMOS DE SÁ MARCELO CRUZ 

Secretária Geral do FUNBIO Secretário Executivo do Ministério 

do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: é22/O C P F: 
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PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO CNPJ: 

03.537.443/0001-04 

Endereço: 

Rua Voluntários da Pátria, n° 286. 5° andar e 6° andar, sala 603 - Botafogo 

Cidade: UF: CEP: DDD / Telefone: 

Rio de Janeiro RJ 22.270-014 21 21235300 

Nome do Responsável: CPF: 

Rosa Maria Lemos de Sã 31 7.697.566-04 

Cl / Órgão Exp.: Cargo: Função: Matrícula: 

M-750. 784 S SP/MG Secretária-Geral Representante L. 

Endereço: CEP: 

Av. Atlântica n°778. apto. 1102. Leme, Rio de ianeiro/RJ 22.010-000 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do CNPJ: 

Maranhão 05.023.045-0001-03 

Endereço: 

Av. dos 1-lolandeses. n° 04. Quadra 06, Edificio Manhattan. Calhau 

Cidade: UF: CEP: DDD / Telefone: 

São Luís MA 65071-380 (98) 3 194-8900 - Ramal 8964 

Nome do Responsável: CPF: 

Marcelo de Araújo Costa Coelho 286.538.743-72 

CI / Órgão Exp.: 

47520262013-9 - SSP/MA 

Cargo: Função: 

Secretário de Estado Representante L. 
Matrícula: 

2462356 

Endereço: CEP: 

Rua H15 Condomínio Ilhas Gregas, no oi Qd. 05 - Torre 04- Santorini 65.067-546 

Apto. 904 - Olho D'agua. 

2— OUTROS PARTICIPES 
-  

Ministério do Meio Ambiente CNPJ/CPF

37.115.375/0002-98 

Endereço CEP 

Esplanada dos Minisiéri$ Bloco b 
\ 

andar 70.068-900 
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Titulo do Projeto: ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
Período de Execução 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNE3I0. PARA 2017 2019 
IMPLEMENTAR O PROJETO ÁREAS MARINHAS E 
COSTEIRAS PROTEGIDAS - GEF-MAR. COM  A 
INTERVENINCIA DA UNiÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 

Identificação do objeto: 

Estabelecer cooperação técnica entre o ESTADO DO MARANHÃO e o Fundo Brasileiro para 
Biodiversidade - FUNBIO, na implementação das atividades do Projeto Áreas Marinhas e 
Costeiras Protegidas - GEF-Mar, no que se refere à aquisição de bens e contratação de serviçois e 
obras, para a criação, implantação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 
contempladas pelo Projeto GEF-Mar, no bioma Marinho e Costeiro. 

JuSflHiÃTÍvÃ bÁ PROPOSICÃO 

O Parque Estadual Marinho (PEM) do Parcel de Manoel Luís, criado pelo Decreto Estadual 
No 11.902 de 11 de junho de 1991 é uma Unidade de Conservação pertencente à categoria 
Proteção Integral dos Sistemas Nacional e Estadual de Unidades de Conservação (SNUC/Lei 
Federal 99.985/2000-SFUC/Lei Estadual N° 9.413/2011). localizada na região administrativa do 
Estado do Maranhão. 

Constitui-se nos únicos arrecifes de coral afastados da costa no Brasil em que cabeços de 
coral afloram à superfície. Na região biogeográfica da Costa Norte, onde se encontra o PEM. 
especialmente os bancos do Manoel Luis e do Alvaro são as únicas formações coralíneas. com  
corais vivos, identificadas nesta plataforma. marcando inclusive o limite norte de distribuição dos 
corais em território nacional. 

Devido à carência existente sobre o conhecimento científico e histórico da localidade, bem 
como por se reconhecer as potenciais ameaças para a área, propomos a elaboração do Plano de 
Manejo da unidade, considerando-se a busca de parcerias para que esta seja protegida de maneira 
racional. No entanto devido às limitações de orçamento, apresenta-se neste plano parte dos 
serviços necessários para elaboração do documento técnico mencionado. Sendo importante frisar 
que incentivos que fomentem o direcionamento da execução de ações estratégicas desta natureza. 
buscam contribuir para o cumprimento de metas locais, nacionais e mundiais de conservação. 

1 4— FASES DO TRABALHO CONJUflJY 
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. * * 

Elaboração e encaminhamento dos Planos Operativos - POs das Unidades de Conservação 
Estaduais contempladas pelo Projeto GEF-Mar à Unidade de Coordenação do Projeto-UCP-
MMA: 

Realização de Oficinas para elaboração do Plano Operativo - P0; 

Realização de Reuniões para discussão técnica 

Preenchimento e validação do Plano Operativo e planejamento de insumos pelos gestores de 
UC; 

S. Execução das ações/atividades previstas no Pft 

6. Implementação do Plano Operativo. 

[- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
Porcentagem do alcance das metas em 

Meta Especificação cada ano do Projeto  

2016 2017 2018 2019 

1 Contrato de Embarcações com tripulação  x x 100% 

Contratação de Serviço de seguro pessoal para 1 00°/ o 

2 passageiro 
X 

Contrato de Equipe de Levantamento da 100°/ 0 

3 Biodiversidade 

4 Levantamento dos Naulragios 

x x 100% 
  

Serviços para mobilização e realização de 
5 reuniões e eventos para discussão do Plano de x x 100% 

M anej o  

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão-SEMA/MA 

_____________________de 2017. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO. Ministério do Meio Ambiente - MMA 

Data Data  

Vale ressaltar que considera-se apenas meta alcançada e não cenário de avanço/resultados intermediários. 

1. 
3 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

ACORDO DE. COOPERAÇÃO N° 003/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

MARANHÃO POR MEIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS DO MARANHÃO - SEMA-MA E O 

FUNDO BRASILEIRO PARA A 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO, PARA 

IMPLEMENTAR O PROJETO ÁREAS 

MARINHAS E COSTEIRAS PROTEGIDAS - 

GEF-MAR, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DO MEIO AMBIENTE-MMA. 

O ESTADO DO MARANHAO, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, órgão da 

Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o no 05.023.045/0001-03, 

com sede na Avenida dos Holandeses, n° 04, quadra 06, Edifício Manhattan, 

Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-380, neste ato representada por seu 

Secretário, MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na rua H15, no  oi, Quadra 05, Condomínio Ilhas Gregas, 

Torre Santorine, apartamento 704, Olho D'Água, 65.071-380 - São Luís-MA, 

portador da Carteira de Identidade n° 047520262013-9-SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o n° 286.538.743-72 e nomeado Secretário por Ato do Governador do 

Estado publicado no Diário Oficial do Estado em 02 de janeiro de 2015, 

doravante denominada SEMA e o FUNDO BRASILEIRO PARA A 
- 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO, associação civil sem fins lucrativos, qualificado 

como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, inscrito no 

CNPJ sob o n° 03.537.443/0001-04, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 

286, 5° andar e 60  andar, sala 603, Botafogo, CEP 22.270-014, na cidade do Rio 

de Ja\neiro neste ato representado por sua Secretária-Geral, ROSA MARIA 

5 cretaria de Estado de Meio Ambiente'e Recursos Naturais - SEMA/MA 
Sede: KVenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

/ São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, portadora da Cédula de 

Identidade n°  M 750.784, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n°  

317.697.566-04, doravante denominado FUNBIO, com a interveniência da 

UNIÃO, neste ato representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-

MMA, órgão da Administração Pública Federal, nos termos da Medida 

Provisória n° 782 de 31.05.2017 e do Decreto n° 8.975 de 24.01.2017, inscrito 

no CNPJ sob o n2  37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, 

Bloco "B", Brasília/DF, CEP: 70.068-901, neste ato representado pelo Secretário 

Executivo, MARCELO CRUZ, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado em 

Brasília/DF, SQNW 309 Bloco H, CEP: 70687-140, Setor Noroeste, portador da 

Cédula de Identidade n° 761561 - SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF sob o n° 316,297.171-34, nomeado pelo Decreto Presidencial de 

18/05/2016, publicado no Diário Oficial da União de 19/05/2016, Seção 02, 

página 02, doravante denominado MMA, resolvem celebrar o presente Acordo 

de Cooperação, que será regido pelos princípios de direito público e pela Lei 

13.019/2014 e sua posterior alteração pela Lei 13.204/2015, observado o seu 

artigo 31, inciso 1, bem como pelo Decreto 8.726/2016, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto estabelecer a cooperação entre 

o ESTADO DO MARANHÃO e o FUNBIO, na implementação das atividades do 

Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar, no que se refere à 

aquisição de bens e contratação de serviços e obras, para a criação, 

implantação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 

contempladas pelo Projeto GEF-Mar, no bioma Marinho e Costeiro, 

observando o conjunto de documentos oficiais do Projeto, a legislação federal, 

notadamente a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), e a legislação 

estadual pertinente. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, justificativas, desenvolvimento, etapas e prazos de 

execução do objeto constante da Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos 

no Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para 

todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar tem 

como finalidade promover a conservação da biodiversidade marinha e costeira, 

através do apoio à criação e implementação de um Sistema de Áreas Marinhas 

e Costeiras Protegidas (AMCPs). 

Conselho do Projeto - CP é a instância consultiva do Projeto GEF-

Mar, composta por um representante do Ministério do Meio Ambiente 

(Presidente), um representante do Ministério de Minas e Energia, um 

representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, um 

representante do Ministério da Defesa/Secretaria da Comissão Interministerial 

para os Recursos do Mar (SECIRM/ MD), um representante da Secretaria de 

Portos, um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MPA)' um representante da Associação Brasileira de Entidades 

Estaduais de Meio Ambiente (ABEMA), um representante da comunidade 

científica, dois representantes de organizações não governamentais (um para o 

norte e nordeste, outro para o sul e sudeste), um representante do setor 

privado, um representante de pescadores artesanais e dois Observadores (um 

do ICMBio e um do FUNBIO). O CP é a unidade de aconselhamento político e 

estratégico do Projeto, responsável por estabelecer conexões com políticas e 

programas setoriais relevantes, auxiliar na resolução de quaisquer questões e 

debates intersetoriais, e sugerir abordagens para a gestão de paisagens 

costeiras e marinhas. 

Unidade de Coordenação do Projeto - UCP/MMA é a unidade 

que coordena a execução e implementação do projeto, atuando como elo com 

os pontos focais estaduais. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Unidade de Gestão do Projeto - UGP/FUNBIO é a associação civil 

sem fins lucrativos certificada como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público que atua como executor financeiro do Projeto GEF-Mar, de 

acordo com o estabelecido nos contratos de doação e, notadamente, com as 

regras e procedimentos estabelecidos no MOP para desembolso e aplicação 

dos recursos. 

Manual Operacional do Projeto GEF-Mar - MOP é o instrumento 

que estabelece critérios e fluxos gerenciais a serem seguidos na condução do 

Projeto GEF-Mar. 

Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF é um fundo que 

estabelece sistemas representativos e efetivos de áreas protegidas para 

implementação do Projeto, com o objetivo de cobrir despesas de custos 

recorrentes para criação, implementação de Unidades de Conservação e 

conservação de da biodiversidade marinha e costeira.. 

Unidade de Conservação - uc é definida pela Lei n° 9985/00, Lei 

do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, art. 20, inciso 1, 

como o espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 

jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo 

Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos,  sob o regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 

proteção. 

Plano de Manejo é o documento técnico mediante o qual, com 

fundamento nos objetivos gerais de uma Unidade de Conservação, se 

estabelece o seu zoneamento e as normas que devem orientar o uso da sua 

área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas 

físicas necessárias à gestão da unidade. 

Plano Operativo - P0 é o documento detalhado contendo metas, 

atividades e cronogramas detalhados para execução do Projeto GEF-Mar. 

Termo de Doação é o documento legal mediante o qual, de 

acordo com este Acordo, o FUNBIO repassará aos Estados os bens adquiridos 

para cada unidade de conservação. 

Ç
\ (11) Termo de Referência é o documento que aponta a necessidade 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

da realização de determinados estudos, levantamentos, avaliações ou 

atividades nas unidades de conservação a que se refere, especificando a 

qualificação necessária da consultaria para tal, bem como estabelecendo as 

tarefas a serem executadas, suas etapas, forma, cronograma e prazo de 

apresentação dos produtos a elas relativos. 

(18) Especificação Técnica é o documento com a caracterização 

detalhada do bem a ser adquirido ou serviço a ser contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao ESTADO DO MARANHÃO por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, no âmbito 

das Unidades de Conservação Estaduais contempladas no Projeto GEF-Mar: 

Alocar recursos orçamentários para as UCs do Projeto GEF-

Mar sob seu controle; 

Dotar de pessoal as UCs do Projeto GEF-Mar sob seu controle, 

de acordo com os Marcos Referenciais do Projeto GEF-Mar e necessidades de 

gestão das UCs; 

Elaborar estudos para a criação de UCs Estaduais, de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Projeto GEF-Mar, e fornecer ao MMA o 

banco de dados, incluindo metadados em formato digital das áreas propostas 

para apoio do Projeto GEF-Mar; 

Garantir o apoio à consolidação das UCs apoiadas pelo 

Projeto GEF-Mar; 

Garantir a manutenção das UCs apoiadas pelo Projeto GEF-

Mar, e a execução das atividades relacionadas a sua administração, bem como 

a disponibilização de equipes administrativas básicas, tudo de acordo com os 

Marcos Referencias aplicáveis; 

Elaborar os Planos de Manejo das UCs abarcadas pelo Projeto-

GEF-Mar, bem como disponibilizá-los aos parceiros e ao Cadastro Nacional de 

Unidades de Conservação - CNUC quando aprovados, conforme estabelecido 

no MOP; 

\ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Executar os Planos de Manejo das UCs apoiadas pelo Projeto 

GEF-Mar;  

Implementar os Termos de Compromisso firmados com apoio 

do Projeto GEF-Mar; 

Elaborar o detalhamento dos Planos Operativos - POs, dentro 

dos tetos orçamentários estabelecidos pelo MMA; 

Fornecer as informações necessárias para que o FUNBIO possa 

executar os orçamentos anuais aprovados, bem como informar os locais de 

entrega e pessoal responsável pelo acompanhamento dos serviços contratados, 

especificações e termos de referência na forma e com o conteúdo exigidos 

pelos processos de compras e contratações efetuadas pelo FUNBIO; 

Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer 

esclarecimento ao FUNBIO e ao MMA, permitindo amplo acesso às 

informações e documentos, compartilhando mecanismos relacionados à 

execução do Projeto GEF-Mar; 

1) Informar imediatamente ao FUNBIO toda e qualquer alteração 

unilateral e/ou descumprimento dos serviços contratados pelo FUNBIO para 

que o mesmo possa atuar de forma a remediar a situação ou, se for o caso, 

tomar as medidas legais cabíveis contra os prestadores dos serviços; 

Recepcionar os prestadores de serviços contratados pelo 

FUNBIO, supervisionar e fornecer suporte para o adequado cumprimento dos 

contratos, como acesso à(s) UC(s) (quando necessário) ou a informações; 

Acompanhar as atividades de execução dos serviços e zelar 

pelo seu desempenho nas condições, forma e prazos contratados pelo FUNBIO, 

avaliando seus resultados; 

Adotar os procedimentos estabelecidos nos Manuais 

Operacionais do Projeto; 

Informar ao FUNBIO, por ocasião da realização de viagens 

necessárias e de acordo com as previsões orçamentárias estabelecidas, os 

dados dos servidores de seu quadro, de outros órgãos governamentais ou 

terceiros, que tenham sido destacados para a execução dessas atividades, 

inclusive informando se são funcionários públicos ou não; 

Elaborar os Termos de Referência que servirão de base para a 

contratação dos serviços e as especificações técnicas para a aquisição de bens 

visando à execução dos P0; 

Se re ana de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 6 

Sede: Aven da dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

São Luis-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

i ... 

Site: http://www.semama.çov.br/ 

\ M"- E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br Jurídic 

v r o— j 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETARIO 
Implementar a gestão da UC de forma participativa, por meio 

de Conselhos ou outros meios específicos de cada UC; 

Proteger e garantir a integridade física das UCs, por meio da 

alocação das formas de fiscalização e controle disponíveis, e quando necessário 

solicitar ação supletiva do poder de polícia dos órgãos integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA que atuem na região. 

Assegurar a participação dos seus servidores lotados nas UCs 

nos fóruns, reuniões e treinamentos realizados pelo Projeto GEF-Mar; 

Indicar oficialmente, em cada UC apoiada pelo Projeto GEF-

Mar, um servidor que será o ponto focal do Projeto GEF-Mar na UC; 

Apoiar a elaboração de relatórios semestrais de desempenho 

de consolidação das UCs e outros documentos necessários para o 

monitoramento e gestão do Projeto GEF-Mar conforme prazos estabelecidos 

no cronograma de atividades; 

Implementar o monitoramento de conservação da 

biodiversidade (incluindo protocolos báskos de biodiversidade, uso de 

recursos, e integridade da paisagem) e indicadores socioeconômicos nas suas 

UCs; 

Preparar relatórios financeiros de contrapartida física e 

financeira para o MMA, conforme prazos estabelecidos no cronograma de 

atividades; e 

Prover informações e apoiar a elaboração dos relatórios 

semestrais do Projeto, de acordo com as responsabilidades descritas para cada 

instituição. 

Assinar, assim que recebido, o Termo de Doação dos bens 

doados às UCs correspondentes, em função da implementação do Projeto 

GEF-Mar, providenciar a publicação de seu extrato na imprensa oficial, bem 

como o envio de cópia da mesma ao FUNBIO, no prazo de 5 dias corridos, 

providenciar a imediata incorporação dos referidos bens ao patrimônio do 

donatário e ainda zelar pela correta e adequada utilização e manutenção dos 

bens adquiridos com recursos do Projeto e doados pelo FUNBIO, mediante o 

referido termo de doação modal; e 

aa) Obter, junto à Funai, a documentação atestando a não-

sobreposição com terras indígenas das áreas estaduais propostas ao GEF-Mar 

para criação ou consolidação de Unidade de Conservação. 

cretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 7 

Sede: enida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

\ São Luís-MA 

\ Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

\ 
Site: http://www.sema.ma.gov.br/ 

E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br  
\J JurídlC2 



AIL 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 

superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não 

cumprimento das obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos 

Partícipes, a qualquer tempo, mediante notificação expressa com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão ou denúncia, na forma 

prevista nesta Cláusula, serão imputadas a cada Partícipe as responsabilidades 

e obrigações referentes aos prazos que tenha vigido o presente Acordo de 

Cooperação, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 

período. 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado o prosseguimento e 

conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os 

Pa rtíci pes. 

CLÁUSULA NONA— DA ALTERAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação, bem como seu Plano de Trabalho 

poderão ser alterados, de comum acordo entre os partícipes, durante sua 

vigência mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal 

interesse seja manifesto previamente por escrito, sendo vedada a alteração de 

seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas em decorrência 

da operacionalização deste instrumento serão resolvidos mediante acordo 

entre os Partícipes. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

DOS TRABALHOS 

A propriedade dos resultados técnicos, e todo e qualquer 

desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente de trabalhos realizados 

no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos aos partícipes durante a 

vigência do presente Acordo, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial 

sem o prévio e formal consentimento das partes devendo conter, em qualquer 

que seja o caso, menção ao GEF-Mar e, quando cabível, com os seguintes 

dizeres "Acordo de Cooperação - Projeto Áreas Marinhas e Costeiras 

Protegidas - GEF-Mar". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBUCIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e serviços e campanhas 

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 

observando-se as normas previstas no Manual Operacional do Projeto GEF-

Mar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste Acordo e 

da divulgação de qualquer resultado ou produto relacionado ao presente 

instrumento deverá sempre constar a logomarca do Projeto, bem como a de 

todos os partícipes, conforme o Manual Operacional do Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao MMA e ao ESTADO DO MARANHÃO providenciar a 

publicaâo deste Acordo de Cooperação, em extrato, no Diário Oficial da União 

e no DJáO Oficial do ESTADO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

assinatura, devendo estas ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, 

nos termos do artigo 38 da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O Ministério do Meio Ambiente-MMA promoverá o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto da parceria, conforme o artigo 60 e 61 

da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente 

Acordo de Cooperação não sofrerão qualquer alteração na sua vincuação 

empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 

Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE 

ACORDO 

O Manual Operacional do Projeto GEF-Mar - MOP. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SOLUÇÃO DE CONFUTOS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes, com 

respeito à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, as partes 

concordam preliminarmente em solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 

Federal, para dirimir litígios oriundos deste Instrumento, que por ventura não 

tenham sidesolvidos administrativamente. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente 

Instrumento em três vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os 

efeitos legais na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 

São Luís-MA, 26 de setembro de 2017 

COSTA COELHO 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ MARCELO CRUZ 

Secretária Geral do FUNBIO Secretário Executivo do Ministério 

do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: o2íO43/tC CPF: 
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PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO CNPJ: 

03.537.443/0001-04 

Endereço: 

Rua Voluntários da Pátria, n 286. 50  andar e 6° andar, sala 603 - Botafogo 

Cidade: UF: CEP: DDD / Telefone: 

Rio de.Janeiro RJ 22.270-014 21 21235300 

Nome do Responsável: CPF: 

Rosa Maria Lemos de Sá 3 17.697.566-04 

Cl / Órgão Exp.: Cargo: Função: Matrícula: 

M-750. 784 SS P/MG Secretária-Geral Representante L. 

Endereço: . CEP: 

Av. Atlântica n° 778, apto. 1102, Leme, Rio de Janeiro/Ri 22.010-000 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do CNPJ: 

Maranhão 05.023.045-0001-03 

Endereço: 

Av. dos Holandeses, n° 04. Quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau 

Cidade: UF: CEP: DDD / Telefone: 

São Luís MÁ 65071-380 (98) 3 194-8900 - Ramal 8964 

Nome do Responsável: CPF: 

Marcelo de Araújo Costa Coelho 286.538.743-72 

Cl / Órgão Exp.: Cargo: Função: Matrícula: 

475202620 13-9 - SSP/MA Secretário de Estado Representante L. 2462356 

Endereço: CEP: 

Rua 1115 Condomínio llhas Gregas, n°01 Qd. 05 - Torre 04- Santorini 65.067-546 

Apto. 904 - Olho D'agua. 

2— OUTROS PARTICIPES 

Ministério do Meio Ambiente CNPJ/CPF 
37.115.375/0002-98 

Endereço /1 
CEP 

Esplanada dos Minist4ios.  Bloco' V5° andar 70.068-900 
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Titulo do Projeto: ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
Período deExecução 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO. PARA 2017 2019 
IMPLEMENTAR O PROJETO ÁREAS MARINHAS E 
COSTEIRAS PROTEGIDAS - (;EF-MAR. COM  A 
INTERVENIÊNC1A DA UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 

Identificação do objeto: 

Estabelecer cooperação técnica entre o ESTADO DO MARANHÃO e o Fundo Brasileiro para 
Biodiversidade - FUNBIO, na implementação das atividades do Projeto Arcas Marinhas e 
Costeiras Protegidas - GEF-Mar, no que se relère à aquisição de bens e contratação de serviços e 
obras, para a criação, implantação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 
contempladas pelo Projeto GEF-Mar, no bioma Marinho e Costeiro. 

JUSTIRCATIVA DA PROPOSIÇÃO 

O Parque Estadual Marinho (PEM) do Parcel de Manoel Luís, criado pelo Decreto Estadual 
N° 11.902 de 11 de junho de 1991 é uma Unidade de Conservação pertencente à categoria 
Proteção Integral dos Sistemas Nacional e Estadual de Unidades de Conservação (SNUC/Lei 
Federal 99.985/2000-SEUC/Lei Estadual N° 9.413/2011). localizada na região administrativa do 
Estado do Maranhão. 

Constitui-se nos únicos arrecifes de coral afastados da costa no Brasil em que cabeços de 
coral afloram à superficie. Na região biogcográfica da Costa Norte. onde se encontra o PEM, 
especialmente os bancos do Manoel Luís e do Alvaro são as únicas formações coralíneas, com 
corais vivos, identificadas nesta plataforma, marcando inclusive o limite norte de distribuição dos 
corais em território nacional. 

Devido à carência existente sobre o conhecimento científico e histórico da localidade, bem 
como por se reconhecer as potenciais ameaças para a área, propomos a elaboração do Plano de 
Manejo da unidade, considerando-se a busca de parccrias para que esta seja protegida de maneira 
racional. No entanto devido às limitações de orçamento. apresenta-se neste plano parte dos 
serviços necessários para elaboração do documento técnico mencionado. Sendo importante frisar 
que incentivos que Comentem o direcionarnento da execução de ações estratégicas desta natureza. 
buscam contribuir para o cumprimento de metas locais, nacionais e mundiais de conservação. 

4—FASES DO TRABALHO CONJUÇITO  
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.4., 

Elaboração e encaminhamento dos Planos Operativos - POs das Unidades de Conservação 
Estaduais contempladas pelo Projeto GEF-Mar à Unidade de Coordenação do Projeto-UCP-
MMA: 

Realização de Oficinas para elaboração do Plano Operativo - P0; 

Realização de Reuniões para discussão técnica: 

Preenchimento e validação do Plano Operativo e planejamento de insumos pelos gestores de 
UC; 

S. Execução das ações/atividades previstas no P0: 

6. Implementação do Plano Operativo. 

5— CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
Porcentagem do alcance das metas em 

Meta Especificação  cada ano do Projeto  

2016 2017 2018 2019 

1 Contrato de Embarcações com tripulação  x x 100% 

Contratação de Serviço de seguro pessoal para x 100% 
2 passageiro 

Contrato de Equipe de Levantamento da 
o 

3 Biodiversidade 
X 

4 Levantamento dos Naufrágios 
x x 100% 

Serviços para mobilização e realização de 
5 reuniões e evciitos para discussão do Plano de x x 100% 

Manejo  

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão-SEMA/MA 

São Luís-MA. 26 de etembro de 2017. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO. 1 Ministério do Meio Ambiente - MMA 

Data Data  

(TT) 

Vale ressaltar que considera-se apenas meta alcançada e náo cenário de a ouço/resultados intermediários. ----. 

r. 3 

JuídtC 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 003/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

MARANHÃO POR MEIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS DO MARANHÃO - SEMA-MA E O 

FUNDO BRASILEIRO PARA A 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO, PARA 

IMPLEMENTAR O PROJETO ÁREAS 

MARINHAS E COSTEIRAS PROTEGIDAS - 

GEF-MAR, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DO MEIO AMBIENTE-MMA. 

O ESTADO DO MARANHAO, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, órgão da 

Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o n° 05.023.045/0001-03, 

com sede na Avenida dos Holandeses, n° 04, quadra 06, Edifício Manhattan, 

Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-380, neste ato representada por seu 

Secretário, MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na rua H15, n° 01, Quadra 05, Condomínio Ilhas Gregas, 

Torre Santorine, apartamento 704, Olho D'Água, 65.071-380 - São Luís-MA, 

portador da Carteira de Identidade n° 047520262013-9-SSP/MA, inscrito no 

CPF sob o n° 286.538.743-72 e nomeado Secretário por Ato do Governador do 

Estado publicado no Diário Oficial do Estado em 02 de janeiro de 2015, 

doravante denominada SEMA e o FUNDO BRASILEIRO PARA A 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO, associação civil sem fins lucrativos, qualificado 

como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, inscrito no 

CNPJ sob o n° 03.537.443/0001-04, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 

286, 51  andar e 61  andar, sala 603, Botafogo, CEP 22.270-014, na cidade do Rio 

de Janeiro, neste ato representado por sua Secretária-Geral, ROSA MARIA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, portadora da Cédula de 

Identidade n M 750.784, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n 

317.697.566-04, doravante denominado FUNBIO, com a interveniência da 

UNIÃO, neste ato representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-

MMA, órgão da Administração Pública Federal, nos termos da Medida 

Provisória n° 782 de 31,05.2017 e do Decreto nQ 8.975 de 24.01.2017, inscrito 

no CNPJ sob o no 37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, 

Bloco "B", Brasília/DE, CEP: 70.068-901, neste ato representado pelo Secretário 

Executivo, MARCELO CRUZ, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado em 

Brasília/DE, SQNW 309 Bloco H, CEP: 70687-140, Setor Noroeste, portador da 

Cédula de Identidade n° 761561 - SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF sob o n° 316.297.171-34, nomeado pelo Decreto Presidencial de 

18/05/2016, publicado no Diário Oficial da União de 19/05/2016, Seção 02, 

página 02, doravante denominado MMA, resolvem celebrar o presente Acordo 

de Cooperação, que será regido pelos princípios de direito público e pela Lei 

13.019/2014 e sua posterior alteração pela Lei 13.204/2015, observado o seu 

artigo 31, inciso 1, bem como pelo Decreto 8.726/2016, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto estabelecer a cooperação entre 

o ESTADO DO MARANHÃO e o FUNBIO, na implementação das atividades do 

Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar, no que se refere à 

aquisição de bens e contratação de serviços e obras, para a criação, 

implantação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 

contempladas pelo Projeto GEF-Mar, no bioma Marinho e Costeiro, 

observando o conjunto de documentos oficiais do Projeto, a legislação federal, 

notadamente a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), e a legislação 

estadual pertinente. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, justificativas, desenvolvimento, etapas e prazos de 

execução do objeto constante da Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos 

no Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para 

todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar tem 

como finalidade promover a conservação da biodiversidade marinha e costeira, 

através do apoio à criação e implementação de um Sistema de Áreas Marinhas 

e Costeiras Protegidas (AMCP5). 

Conselho do Projeto - CP é a instância consultiva do Projeto GEF-

Mar, composta por um representante do Ministério do Meio Ambiente 

(Presidente), um representante do Ministério de Minas e Energia, um 

representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, um 

representante do Ministério da Defesa/Secretaria da Comissão Interministerial 

para os Recursos do Mar (SECIRM/ MD), um representante da Secretaria de 

Portos, um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MPA), um representante da Associação Brasileira de Entidades 

Estaduais de Meio Ambiente (ABEMA), um representante da comunidade 

científica, dois representantes de organizações não governamentais (um para o 

norte e nordeste, outro para o sul e sudeste), um representante do setor 

privado, um representante de pescadores artesanais e dois Observadores (um 

do ICMBio e um do FUNBIO). O CP é a unidade de aconselhamento político e 

estratégico do Projeto, responsável por estabelecer conexões com políticas e 

programas setoriais relevantes, auxiliar na resolução de quaisquer questões e 

debates intersetoriais, e sugerir abordagens para a gestão de paisagens 

co'steiras e marinhas. 

Unidade de Coordenação do Projeto - UCP/MMA é a unidade 

que coordena a execução e implementação do projeto, atuando como elo com 

os pontos focais estaduais. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 3 

Sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: http://www.sema.ma.gov.rI  

E-mail: gabinete@sema.magov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Unidade de Gestão do Projeto - UGP/FUNBIO é a associação civil 

sem fins lucrativos certificada como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público que atua como executor financeiro do Projeto GEF-Mar, de 

acordo com o estabelecido nos contratos de doação e, notadamente, com as 

regras e procedimentos estabelecidos no MOP para desembolso e aplicação 

dos recursos. 

Manual Operacional do Projeto GEF-Mar - MOP é o instrumento 

que estabelece critérios e fluxos gerenciais a serem seguidas na condução do 

Projeto GEF-Mar. 

Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF é um fundo que 

estabelece sistemas representativos e efetivos de áreas protegidas para 

implementação do Projeto, com o objetiva de cobrir despesas de custos 

recorrentes para criação, implementação de Unidades de Conservação e 

conservação de da biodiversidade marinha e costeira.. 

Unidade de Conservação - uc é definida pela Lei n° 9985/00, Lei 

do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, art. 21, inciso 1, 

como o espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 

jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo 

Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob o regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 

proteção. 

Plano de Manejo é o documento técnico mediante o qual, com 

fundamento nos objetivos gerais de uma Unidade de Conservação, se 

estabelece o seu zoneamento e as normas que devem orientar o uso da sua 

área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas 

físicas necessárias à gestão da unidade. 

Plano Operativo P0 é o documento detalhado contendo metas, 

atividades e cronogramas detalhados para execução do Projeto GEF-Mar. 

Termo de Doação é o documento legal mediante o qual, de 

acordo com este Acordo, o FUNBIO repassará aos Estados os bens adquiridos 

para cada unidade de conservação. 

Termo de Referência é o documento que aponta a necessidade 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

da realização de determinados estudos, levantamentos, avaliações ou 

atividades nas unidades de conservação a que se refere, especificando a 

qualificação necessária da consultoria para tal, bem como estabelecendo as 

tarefas a serem executadas, suas etapas, forma, cronograma e prazo de 

apresentação dos produtos a elas relativos. 

(18) Especificação Técnica é o documento com a caracterização 

detalhada do bem a ser adquirido ou serviço a ser contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao ESTADO DO MARANHÃO por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, no âmbito 

das Unidades de Conservação Estaduais contempladas no Projeto GEF-Mar: 

Alocar recursos orçamentários para as UCs do Projeto GEF-

Mar sob seu controle; 

Dotar de pessoal as UCs do Projeto GEF-Mar sob seu controle, 

de acordo com os Marcos Referenciais do Projeto GEF-Mar e necessidades de 

gestão das UCs; 

Elaborar estudos para a criação de UCs Estaduais, de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Projeto GEF-Mar, e fornecer ao MMA o 

banco de dados, incluindo metadados em formato digital das áreas propostas 

para apoio do Projeto GEF-Mar; 

Garantir o apoio à consolidação das UCs apoiadas pelo 

Projeto GEF-Mar; 

Garantir a manutenção das UCs apoiadas pelo Projeto GEF- 

Mar, e a execução das atividades relacionadas a sua administração, bem como 

a disponibilização de equipes administrativas básicas, tudo de acordo com os 

Marcos Referencias aplicáveis; 

Elaborar os Planos de Manejo das UCs abarcadas pelo Projeto-

GEF-Mar, bem como disponibilizá-los aos parceiros e ao Cadastro Nacional de 

Unidades de Conservação - CNUC quando aprovados, conforme estabelecido 

no MOP; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Executar os Planos de Manejo das UCs apoiadas pelo Projeto 

GEF-Mar;  

Implementar os Termos de Compromisso firmados com apoio 

do Projeto GEF-Mar; 

Elaborar o detalhamento dos Planos Operativos - POs, dentro 

dos tetos orçamentários estabelecidos pelo MMA; 

Fornecer as informações necessárias para que o FUNBIO possa 

executar os orçamentos anuais aprovados, bem como informar os locais de 

entrega e pessoal responsável pelo acompanhamento dos serviços contratados, 

especificações e termos de referência na forma e com o conteúdo exigidos 

pelos processos de compras e contratações efetuadas pelo FUNBIO; 

Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer 

esclarecimento ao FUNBIO e ao MMA, permitindo amplo acesso às 

informações e documentos, compartilhando mecanismos relacionados à 

execução do Projeto GEF-Mar; 

1) Informar imediatamente ao FUNBIO toda e qualquer alteração 

unilateral e/ou descumprimento dos serviços contratados pelo FUNBIO para 

que o mesmo possa atuar de forma a remediar a situação ou, se for o caso, 

tomar as medidas legais cabíveis contra os prestadores dos serviços; 

Recepcionar os prestadores de serviços contratados pelo 

FUNBIO, supervisionar e fornecer suporte para o adequado cumprimento dos 

contratos, como acesso às) UC(s) (quando necessário) ou a informações; 

Acompanhar as atividades de execução dos serviços e zelar 

pelo seu desempenho nas condições, forma e prazos contratados pelo FUNBIO, 

avaliando seus resultados; 

Adotar os procedimentos estabelecidos nos Manuais 

Operacionais do Projeto; 

Informar ao FUNBIO, por ocasião da realização de viagens 

necessárias e de acordo com as previsões orçamentárias estabelecidas, os 

dados dos servidores de seu quadro, de outros órgãos governamentais ou 

terceiros, que tenham sido destacados para a execução dessas atividades, 

inclusive informando se são funcionários públicos ou não; 

Elaborar os Termos de Referência que servirão de base para a 

contratação dos serviços e as especificações técnicas para a aquisição de bens 

visando à execução dos P0; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Implementar a gestão da UC de forma participativa, por meio 

de Conselhos ou outros meios específicos de cada UC; 

Proteger e garantir a integridade física das UCs, por meio da 

alocação das formas de fiscalização e controle disponíveis, e quando necessário 

solicitar ação supletiva do poder de polícia dos órgãos integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA que atuem na região. 

Assegurar a participação dos seus servidores lotados nas UCs 

nos fóruns, reuniões e treinamentos realizados pelo Projeto GEF-Mar; 

Indicar oficialmente, em cada UC apoiada pelo Projeto GEF-

Mar, um servidor que será o ponto focal do Projeto GEF-Mar na UC; 

Apoiar a elaboração de relatórios semestrais de desempenho 

de consolidação das UCs e outros documentos necessários para o 

monitoramento e gestão do Projeto GEF-Mar conforme prazos estabelecidos 

no cronograma de atividades; 

Implementar o monitoramento de conservação da 

biodiversidade (incluindo protocolos básicos de biodiversidade, uso de 

recursos, e integridade da paisagem) e indicadores socioeconômicos nas suas 

UCs; 

Preparar relatórios financeiros de contrapartida tisica e 

financeira para o MMA, conforme prazos estabelecidos no cronograma de 

atividades; e 

Prover informações e apoiar a elaboração dos relatórios 

semestrais do Projeto, de acordo com as responsabilidades descritas para cada 

instituição. 

Assinar, assim que recebido, o Termo de Doação dos bens 

doados às UCs correspondentes, em função da implementação do Projeto 

GEF-Mar, providenciar a publicação de seu extrato na imprensa oficial, bem 

como o envio de cópia da mesma ao FUNBIO, no prazo de 5 dias corridos, 

providenciar a imediata incorporação dos referidos bens ao patrimônio do 

donatário e ainda zelar pela correta e adequada utilização e manutenção dos 

bens adquiridos com recursos do Projeto e doados pelo FUNBIO, mediante o 

referido termo de doação modal; e 

aa) Obter, junto à Funai, a documentação atestando a não-

sobreposição com terras indígenas das áreas estaduais propostas ao GEF-Mar 

para criação ou consolidação de Unidade de Conservação. 

\ Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 7 

Sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

São Luís-MA 

\ 
Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

\ 
Site: http://www.sema.ma.gov.br/ 

E-mail: gabinete@sema.ma.gov.br jíd 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

II - Compete ao FUNBIO, no âmbito das Unidades de Conservação Estaduais 

contempladas no Projeto GEF-Mar: 

Adquirir em seu nome, com recursos que lhe forem doados, 

observado o disposto no MOP, e doar ao Estado, mediante Termo de Doação, 

os bens necessários para a implementação dos POs, previamente definidos e 

aprovados pelo Comitê de Projeto, conforme as regras definidas na legislação 

brasileira e nos contratos de doação, observando ainda os procedimentos 

estabelecidos no Manual Operacional do Projeto GEF-Mar. 

Contratar em seu nome, com os recursos de doação, 

observado o disposto no MOP, ações previamente definidas nos POs, 

previamente definidos e aprovados pelo Comitê de Projeto, conforme as regras 

definidas na legislação brasileira e nos contratos de doação, observando ainda 

os procedimentos estabelecidos no Manual Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Apoiar com os recursos que lhe forem doados, observados 

os procedimentos de desembolso e aplicação dos recursos do GEF, via Banco 

Mundial, estabelecidos no MOP, a implementação, dos gastos previamente 

definidos nos POs, em conformidade com o estabelecido nos cronogramas de 

desembolso e aprovados pelo Comitê do Projeto, conforme as regras 

estabelecidas nos contratos de doação firmados entre o FUNBIO e os doadores, 

e a legislação brasileira, observados os procedimentos estabelecidos no Manual 

Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Atuar como gestor do recurso do Projeto, em conformidade 

com as regras e procedimentos estabelecidos-no MOP; 

Implementar as decisões do Comitê de Projeto, salvo nos 

casos em que contrarie sua missão institucional, suas diretrizes, seus objetivos, 

s estatuto, seu regimento interno ou seu modus operandi; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

f) Disponibilizar e apresentar sempre que solicitado 

informações relativas à execução das atividades sob sua responsabilidade 

conforme estabelecido no Manual Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Desenvolver estudos, dentre outros temas, sobre legislação 

ambiental, orçamentária, administrativa e tributária, com a finalidade de buscar 

alternativas para a sustentabilidade financeira das UCs contempladas no 

Projeto GEF-Mar e divulgá-los ao CP, Estado e doadores; 

Desenvolver Projetos-Pilotos, em conjunto com o MMA, 

ICMBio e ESTADO DO MARANHÃO decorrentes dos resultados alcançados 

nos estudos, com a finalidade de colocar em prática e exequibilidade os 

mecanismos, apontados pelos estudos, de sustentabilidade financeira de longo 

prazo das UCs contempladas no Projeto GEF-Mar; 

Desenvolver, em conjunto com o Estado do Maranhão, 

fomento a Subprojetos que visem promover o desenvolvimento econômico em 

áreas de entorno às UCs, contempladas pelo Projeto GEF-Mar; 

Adotar os procedimentos estabelecidos no Manual 

Operacional do Projeto GEF-Mar; 

Arcar, com os recursos repassados pelos doadores do Projeto 

GEF-Mar, com as despesas de viagens de agentes do ESTADO DO 

MARANHÃO e de outros órgãos governamentais, que tenham sido 

formalmente destacados pelo ESTADO DO MARANHÃO e ainda de 

colaboradores eventuais indicados para a execução de atividades do Projeto 

que importem a realização de viagens, conforme o previsto nos POs aprovados. 

Parágrafo Primeiro - O FUNBIO não será responsável 

solidariamente, direta ou indiretamente, por atividades e/ou obrigações que 

não tenha assumido expressamente neste instrumento. 

Parágrafo Segundo - O FUNBIO não será responsável 

,

olidariamente, direta ou indiretamente, por atividades e/ou obrigações 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

assumidas por qualquer entidade executora fora do âmbito do Projeto GEF- 

Mar. 

Parágrafo Terceiro - O FUNBIO poderá pedir esclarecimentos 

sobre as minutas dos Termos de Referência elaborados pelo ESTADO DO 

MARANHÃO bem como solicitar as alterações que se façam necessárias para 

adequada contratação dos serviços previstos no Plano Operativo - P0. 

III - Compete ao MMA, como interveniente deste Acordo: 

Coordenar a execução do Projeto GEF-Mar; 

Examinar, avaliar, e emitir pareceres sobre os POs enviados 

pelos Estados para aprovação do Comitê do Projeto; 

Cumprir com todas suas obrigações previstas no Manual 

Operacional do Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS BENS 

Os bens adquiridos pelo FUNBIO, com os recursos do Projeto GEF-

Mar, serão objeto de Termo de Doação a ser celebrado com o ESTADO DO 

MARANHÃO no qual constará descrição detalhada do bem e será estabelecida 

expressamente a sua vinculação ao Projeto, sendo vedada a sua utilização para 

fins diversos daqueles constantes do Termo de Doação, mesmo depois do 

término da vigência deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - os bens doados pelo FUNBIO ao ESTADO 

DO MARANHÃO serão, mediante as eventuais necessárias providências do 

ESTADO quanto a procedimentos administrativos, imediatamente 

incorporados ao patrimônio deste. 

Parágrafo Segundo - Aos bens adquiridos pelo FUNBIO, com 

c6rso dos doadores, e doados ao ESTAD DO MARANHÃO deverão ser 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

apostos placas ou adesivos, conforme o caso, localizados em local de fácil 

visualização, contendo o logotipo do GEF-Mar e, quando cabível, a barra de 

parceiros vigente, com os seguintes dizeres "Acordo de Cooperação - Projeto 

Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF-Mar". 

Parágrafo Terceiro - O não cumprimento por parte do ESTADO 

DO MARANHÃO de quaisquer das condições relativas à doação dos bens irá 

determinar a imediata devolução dos bens ao FUNBIO, no mesmo estado de 

conservação em que se encontravam no momento da doação, sem prejuízo de 

indenização por eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Quarto - O ESTADO DO MARANHÃO, sempre que 

solicitado pelo FUNBIO, deverá demonstrar o cumprimento das condições 

relativas à doação dos bens. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O presente Acordo não prevê a transferência de recursos entre os 

partícipes, sendo que cada partícipe deverá aplicar seus próprios recursos, ou 

aqueles obtidos em outras fontes externas, entre elas, recursos oriundos dos 

Fundos Estaduais de Meio Ambiente, para incremento das áreas protegidas 

estaduais contempladas pelo Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação terá vigência de 04 (quatro) 

anos contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, 

nos termos do parágrafo terceiro do artigo 50  e do artigo 21, parágrafo único 

do Decreto 8.726 de 27 de abril de 2016. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 

superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não 

cumprimento das obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos 

Partícipes, a qualquer tempo, mediante notificação expressa com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão ou denúncia, na forma 

prevista nesta Cláusula, serão imputadas a cada Partícipe as responsabilidades 

e obrigações referentes aos prazos que tenha vigido o presente Acordo de 

Cooperação, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 

período. 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado o prosseguimento e 

conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os 

Pa rtíci pes. 

CLÁUSULA NONA— DA ALTERAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação, bem como seu Plano de Trabalho 

poderão ser alterados, de comum acordo entre os partícipes, durante sua 

vigência mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal 

interesse seja manifesto previamente por escrito, sendo vedada a alteração de 

seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas em decorrência 

da operacionalização deste instrumento serão resolvidos mediante acordo 

entre os Partícipes. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

DOS TRABALHOS 

A propriedade dos resultados técnicos, e todo e qualquer 

desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente de trabalhos realizados 

no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos aos participes durante a 

vigência do presente Acordo, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial 

sem o prévio e formal consentimento das partes devendo conter, em qualquer 

que seja o caso, menção ao GEF-Mar e, quando cabível, com os seguintes 

dizeres "Acordo de Cooperação - Projeto Áreas Marinhas e Costeiras 

Protegidas - GEF-Mar". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e serviços e campanhas 

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 

observando-se as normas previstas no Manual Operacional do Projeto GEF-

Mar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste Acordo e 

da divulgação de qualquer resultado ou produto relacionado ao presente 

instrumento deverá sempre constar a logomarca do Projeto, bem como a de 

todos os partícipes, conforme o Manual Operacional do Projeto GEF-Mar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao MMA e ao ESTADO DO MARANHÃO providenciar a 

publicação deste Acordo de Cooperação, em extrato, no Diário Oficial da União 

e no Diário Oficial do ESTADO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

assinatura, devendo estas ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, 

nos termos do artigo 38 da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O Ministério do Meio Ambiente-MMA promoverá o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto da parceria, conforme o artigo 60 e 61 

da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente 

Acordo de Cooperação não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação 

empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 

Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE 

ACORDO 

O Manual Operacional do Projeto GEF-Mar - MOP. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes, com 

respeito à interpretação e/ou cumprimentb do presente Acordo, as partes 

concordam preliminarmente em solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 

Federal, para dirimir litígios oriundos deste Instrumento, que por ventura não 

tenham sido resolvidos administrativamente. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 14 

Sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

São Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: http://www.sema.ma.ciov.br/ . .•• 
, 

E-mail: gabinete©sema.ma.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente 

Instrumento em três vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os 

efeitos legais na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 

São Luís-MA, 26 de setenbro de 2017. 

2 
ELO DE ARAUJO COSTA COELHO 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão 

LQ4 2 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ MARCELO CRUZ 

Secretária Geral do FUNBIO Secretário Executivo do Ministério 

do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: t 2/cx73 / C PF: 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 1 5 

Sede: Avenida dos Holandeses, Quadra 06, n° 04, Edifício Manhattan - Calhau - 65071-380 - 

Sào Luís-MA 

Fone: 98-3194-8900 - Fone: 98-3194-8937/8911. 

Site: http://www.sema.ma.ciov.br/ 

E-mail: gabinete@semama.gov.br  
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PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO CNPJ: 

03.537.443/0001-04 

Endereço: 

Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 50  andar e 6° andar. sala 603 - Botafogo 

Cidade: UF: CEP: DDD / 'l'cicfone: 

Rio de Janeiro RJ 22.270-014 21 21235300 

Nome do Responsável: CPF: 

Rosa Maria Lemos de Sâ 3 1 7.697.566-04 

CI / Órgão Exp.: Cargo: Função: Matrícula: 

M-750.784 SSP/MG Secretária-Geral Representante L. 

Endereço: CEP: 

Av. Atlântica n° 778. apto. 1102, Leme, Rio de Janeiro/Ri 22.010-000 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do CNPJ: 

Maranhão 05.023.045-0001-03 

Endereço: 

A'. dos Holandeses, n° 04. Quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau 

Cidade: UF: CEP: DDD / Telefine: 

São Luís MA 6507 1-380 (98) 3 194-8900 - Ramal 8964 

Nome do Responsável: CPF: 

Marcelo de Araújo Costa Coelho 286.538.743-72 

CI / Órgão Exp.: Cargo: Função: Matrícula: 

475202620 13-9 - SSP/MA Secretário de Estado Representante L. 2462356 

Endereço: CEP: 

Rua 1115 Condomínio llhas Gregas. n°01 Qd. 05 - Torre 04 - Santorini 65.067-546 
Apto. 904 - Olho D'agua. 

1 2— OUTROS PARTICIPES 

Ministério do Meio Ambiente CNPJ/CPF 

37.115.375/0002-98 

Endereço 

I 

- CEP 

Eslanada Ministérios. Bloco b - 5° andar 70.068-900 
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Titulo do Projeto: ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
Período de Execução 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO. E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO. PARA 2017 2019 
IMPLEMENTAR O PROJETO ÁREAS MARINHAS E 
COSTEIRAS PROTEGIDAS - GEF-MAR. COM  A 
INTERVENIÊNC1A DA UNIÃO. POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 

Identificação do objeto: 

Estabelecer cooperação técnica entre o ESTADO DO MARANHÃO e o Fundo Brasileiro para 
Biodiversidade - FUNBIO. na implementação das atividades do Projeto Areas Marinhas e 
Costeiras Protegidas - GEF-Mar. no que se refere à aquisição de bens e contratação de serviços e 
obras, para a criação, implantação e consolidação de Unidades de Conservação Estaduais 
contempladas pelo Projeto GEF-Mar, no hioma Marinho e Costeiro. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

O Parque Estadual Marinho (PEM) do Parcel de Manoel Luís. criado pelo Decreto Estadual 
No 11.902 de 11 de junho de 1991 é uma Unidade de Conservação pertencente à categoria 
Proteção Integral dos Sistemas Nacional e Estadual de Unidades de Conservação (SNUC/Lei 
Federal 99.985/2000-SEUC/Lei Estadual N° 9.413/2011), localizada na região administrativa do 
Estado do Maranhão. 

Constitui-se nos únicos arrecifes de coral afastados da costa no Brasil em que cabeços de 
coral afloram à superfície. Na região biogeográfica da Costa Norte, onde se encontra o PEM. 
especialmente os bancos do Manoel Luís e do Alvaro são as únicas lbrmaçõcs coralíneas, com 
corais vivos. identificadas nesta plataforma, marcando inclusive o limite norte de distribuição dos 
corais em território nacional. 

Devido à carência existente sobre o conhecimento científico e histórico da localidade, bem 
como por se reconhecer as potenciais ameaças para a área. propomos a elaboração do Plano de 
Manejo da unidade, considerando-se a busca de parcerias para que esta seja protegida de maneira 
racional. No entanto devido às limitações de orçamento. apresenta-se neste plano parte dos 
serviços necessários para elaboração do documento técnico mencionado. Sendo importante frisar 
que incentivos que fomentem o direcionamento da execução de ações estratégicas desta natureza, 
buscam contribuir para o cumprimento de metas locais, nacionais e mundiais de conservação. 

4—FASES 00 TRAOALHO CONJUNTO 

\ 

2 



Elaboração e encaminhamento dos Planos Operativos - POs das Unidades de Conservação 
Estaduais contempladas pelo Projeto GEF-Mar à Unidade de Coordenação do Projeto-UCP-
MMA: 

Realização de Oficinas para elaboração do Plano Operativo - P0: 

Realização de Reuniões para discussão técnica: 

Preenchimento e validação do Plano Operativo e planejamento de insurnos pelos gestores de 
UC: 

Execução das ações/atividades previstas no P0: 

Implementação do Plano Operativo. 

5— CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETkPA OU FASE) 
Porcentagem do alcance das metas em 

Meta Especificação cada ano do Projeto 1  

2016 2017 2018 2019 

1 Contrato de Embarcações com tripulação  x x 100% 

Contratação de Serviço de seguro pessoal para 100% 
2 passageiro  

Contrato de Equipe de Levantamento da 
3 Biodiversidade 

X O 

4 Levantamento dos Naufrágios 
X x 100% 

Serviços para mobilização e realização de 
5 reuniões e eventos para discussão do Plano de x x 100% 

Manejo  

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão-SEMA/MA 

São [Juís-MA, 26 defstembro  de 2017. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO Ministério do Meio Ambiente - MMA 

Data Data  

() : 
oz 

Valc ressaRar que considera-se apenas meta alcançada e nto cenírio de avanço/resultados intermed iiriOs. 

3 

/ 



..• .... PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO N° Autenticacão: 6801800803 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Órgão: F!SUBTF/CIS-1 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS Controle: 19608/201 7 

é flA 7 1% e' nri AI é e'fll flrnrnn 

FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 286 

BOTAFOGO RIO DE JANEIRO 22270-014 RJ 

CNPJICPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

03.537.443/0001-04 ANTIGA: *******4*C NOVA: 0.273.738-8 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de 

infração, nota de lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota 

de débito pendentes do pagamento integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por 

meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica. entretanto, assegurado ao Muhicípio o direito de 

cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente. inclusive no que diz respeito às 

penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A Iresonte Certidão, válida apenas em relação 

ao estabelecimento acima referido, serve corno prova perante qualquer órgão público ou privado. 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) diav d.4 data da .ua expdiçà. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF ri' 1897.du 23/12/2003 e alterações posteriores. 

Rio de Janeiro, 21 de JUNhO de 2017. ' 
!IORA:14:17 

Carimbo e Assinatua do Fiscal de Rendas 

OBSERVAÇÕES 

A aute,icidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço htlp://www.rio.ri.gOv.br/Smf  

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nah4reza 

declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

C.'ontrihuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o 

contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos1  a presente certidão 

deverá ser complemnentada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil. 



191M1IMPOIVÁ 

N . 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 
CNPJ: 03.537.443/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâp judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http-://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 10:00:18 do dia 07/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/02/2018. 
Código de controle da certidão: DF6I .84B2.3OEE.4FBF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Eh 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.537.443/0001-04 

Certidão no : 135378375/2017 
Expedição: 14/08/2017, às 16:41:17 
Validade: 09/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.537.443/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida corh base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst .jus.br) .  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DIVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 47746/2017 que no período de 1977 até 
01/06/2017 NAO CONSTA DEBITO INSCRITO em Divida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 

CNPJ: 03.537.443/0001-04 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00.00000.0 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http:f/www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO 7UVZ.3120.FOII.9402 

Esta certidão tem validade até 02/12/2017 considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 05/06/2017 
às 10:22:54.4 ,conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Divida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 05/06/2017 às 19:40:25.2 
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rIMPIUMiR 1 VOLTAR 

CAI-- A 
CAIXA EÇCJNÓMOA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição; 03537443/0001-04 

Razão Social: FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 

Nome Fantasia:FUNBIO 
Endereço: R VOLUNTARIOS DA PATRIA 286 ANDAR 5 / BOTAF000 / RIO DE JANEIRO 

/ Ri / 22270-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/09/2017 a 25/10/2017 

Certificação Número: 2017092601393953332335 

Informação obtida em 09/10/2017, às 14:26:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https//www sifge caixa.gov  br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImPrimirPaPeIaSP?VARPeSs0aM3tr9l 15805&VARPessoa=9115805&vARUf=RJ&VARI 111 
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109  Oficio de Notas da Comarca da Capital - Ctáudio Mattos - Titular 1 
'I E7T Au. Rito Peçanha. 26- Loja, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-000 - Tel (21) 2215-1021 

Rua Barata Ribeiro, 330- Copacabana - RJ - Tel (21) 2230-3050 - 

,- RO 
AUTENTICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprod$ó fiel do documetrto que metC O 
apresentado como sendo original. 
Rio de Janeiro. 29 de agosto de 2017 E. da v,tdade. Conf pci 

MARCELO PI,4E)ROMATHI4S e 
Emolumentos .- RS 542 TJF/'ndós R$ 1 93 Total 7.36  

Selo: ECFQ25283-AWT Conste em https:11ww3.tIri.Ius.brISitePUIO i V 
o 

- 

559 

__ 
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tW 10° Ofício de Notas da Comarca da Capital 
- Cláurjlo Mattos 

- Titular / 
Ao. Rito Pecanfla 26- Lota, Centru 

- Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-000 - Tet (21) 22 21 
Ruu Barata Rlbe,ro 320- COpacaba0a 

- RJ - TeI. (21) 2235-305
Mil 1, o 

 

A UTENTrCAÇO Certifico e dou fé que a presente cop é 
l reprod,u fIel de documento que me tu 

\ $»1ç tQ apresentado corno sendo Orlgln 
7 

/ Rio de Janeiro 29 de agosto de 2017 Em t,afe 
da verdade Conf ' 

MARCELO P,JfdlRO MTl4lA' Emolumentos R$ 542 
TJ~F13*005 R$ 1,9 

-' Total R$ 7.36 
Selo: ECFQ25284.AKL Consulte em https:11ww3t1rj 

jus. brlsjtepubljcoi 

088559 -. 



Light, sempre com aocé, 24 horas! Faltou luz? Enore SoIS ccri 

rrrrrrrr.300, .obr. ror,d,ço acre,.  de ror,reor,roclo. Código da nata oÇa2 para o n' 54448 
cor,(as. peodales, serviços e InSurrO' 

D,rian oght O'nrqhrr 0820 0210196 

nu O rUO .I,ghicooe.br Sono GanAs Clenres 0000 202 30/ 

Cuan', a 0000 202 0120 
,. ,a 5400 284 0132  :0 'avIou oudosu o dc ao 0800 205 2453 

0-oaasCurrern,oi5 . ...... . . .. 

SEGUNDA VIA 

ROSA MARIA LEMOS DE SA 
AV ATLANTICA 778 API 102 
LEME 1 RIO DE JANEIRO - RJ 
22010-000 

01 B02 500 06 0292 
00001 Z002 000002 

Se nnvcó aInda nau possur soa conta da Light em Déb Is Automdocs, faça o asesao na soa agéncia oancdria, na Agência ViGual ('e hght.com.br), no Dlsooe-Light (0800 2820120) nu 

nas ugérlcros da Light e fique desoreocupodo 

MANTER SEU CADASTRO ATUALIZADO 

- Facilita nessa comunicação com você. - Garante a entrega correto da conta de luz por e-mail ou na 

- Simplifica o cadadslro em débito autornãtico. sua casa. 

- Agiliza o seu atendimento Confira em sua conta se seus dados cadastrais estão em dia. 

Para atualizar: w.Iight.com.br  1 Aplicativo Light Clientes 1 Agências Comerciais 

Reservado ao Fisco 4AA3.2503.5468.4292.300E.3298.C9CA.1C36 

SEGUNDA VIA Nota Finca - Serre 01 no.383272 

Conta de Energia Elétrica 

RE PROC. E-04/053.359/09 - IFE 03 

SEPD Autorização n.08-2005/0006384-9 

I 
 i' i<i ('0'',' 11  

o. 1. 01360:' 63 RIO r . mouco a ir 06001 •1j gIit Ir.' 0444  4,1004/146 

'01 i OrADOR 03160023 11616 M05i6 1041 0:0043,0 

1514614 AlliS ENERGIA REATIVA L0000ENTE 

Cnrsumn '3 Mcde,au 24506I0J3 Comi Cúnounmo 

[lala' Ir las, Dolo Lr,io,a Memr,dnr kWh Dias ATual Sr0n,n Mvédn., kWh 

04100/2017 9469 0410712017 9436 10 330 31 

ROSA MARIA LEMOS DE SA íDolo da En,,Cm' Iluda deOprosenraçan 

AVATLANTICA778AP1102 04/08/2017 10/08/2017 
22010-000 LEME! RIO DE JANEIRO - RJ ________________________________________ 
CPF' 317.697 566-04 . ,]pe9Ji1,I.lI4a1NaTiTC.Ie7,1I2i.1fo!. 

30684049 041000O849 

í
oesceiçeo CFOP UNIDADE QUANT. PREÇO 61611 es valoR os 

CONSUMO 5.258 kWh 330 0,83410 275,24 

ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 5.258 kWh 330 0,00613 2.01 

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 5.258 kWh 330 0,02759 9,09 

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMIN PÚBLICA 0000 15,48 

Subtotal Faturarorenlo (Veta anaino) 286,34 

Subtotal Outros 15.48 

RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

M,',I,Jnr 

TRIFASICO - . 2593655 

Bancar a 1,ame,,44 Fatura 1 
AGOI20I7 010062627214 54895280368j 

DATA PREVISTA DA I'ROXIMA LEITURA 04/09/20171 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS  

Oisponmael 216.5/125 

Limites mioimo. t99/115 Lrm les max,rno: 227/131 

INDICADORES DE QUALIDADE 

Moo rio lelo', /r,, ia Junho/2017 

Cor/Sinto LEME SUBTERRANEO 

1,0 ocr, eco Ao rol l,larra rOl' MI nor 1hre'o r rrls, ',r011  A 'La 

DIC 0,00 4,00 8,00 16,00 

PIC 0,00 2,80 5.60 11,20 

DM10 0,00 2,09 

DIC  

DM10- Eu -o Ira,,' Ir'','., 1,311 lo orEm_o 
DICRI  

VALOR DO ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISIeIBUIÇÀO: 

OS 88,64 

.1 , ' 11'''''' 10 i Iii,  
r''',"oj e, 

Aproa ac,rl,lrlenra havana e,rullo 4. 2% laos ,.Ire,rl,eaçoo dr 10PM, anSiado, 11*1 varria pIem/Ar ORe,, ANFEO .2414 de irlllurlo e Lei ID /52 .1, 1111.70531 - 

( Vai.. da Energia Vala, da nrançr,,il,40 Valo, da Di.Tob.540 CMS 85 31 V. - _Tta da \oE-  Es_a RS 

99,36 9,87 45,89 aseeCaI:uo 23534 *00*0*0*28634 

Encargo. 5010,041, Triboto, total Valor 5/nela 40110 preço. ao 
25,66 105,56 286,34  

PIO alaqoolO 1 040% / í"0d1N6 alaquota 420/, 17/08/2017 *****o**30 1,82 
RI  2,97 /45 13/e 

a,  'o  QJJ, lar' 

ai/a, e.., 824/lh 11,0 nlparrcor o,'', LILEJJJ 'co 
nuso .rc i 

'la 

O 62665 040de,ro Verde 1 - o' flT'TI'fl't'fl san 
54665 8ondolra A'rrerera Ir,' LII' 1,61' IUI rio 

O 55065 BandeirA Venere ho .o'' íTTtTtttTE 
0 

fl rrn X X AGOSTO 2017 - BANDE RA VERMELI IA 

,'IIIIII 'Ia X' X JULHO20t7-BANDEIRAAMARELA 
o'. nau 

une 
330 

___________  

ROSA r1ARIA LEMOS DE SA 

CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO 

BANCO ITAU S.A. 

- VENCIMENTO - TOTAL A PAGAR 1 CÓDIGO DO CLIENTE 

1 
17/0812017 *o****0430182 11 30684049 AG012017 

e-
: ' ,',' '1 prin: 1'Àeçar'mm , ci B02 100 01 3212 

,,JOL'LJmJJ'JJJ 5 ,E1820053106 1 413120954009 300112112724.8 
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SEPN 505, Bloco B, Ed. Marie Prendi Cruz, Sala 407 

70.730-542 - Brasília - DF 
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Fundo Brasileiro para a Biodiversidade Rua Voluntários da Pátria. 286 5°andar Botafogo 22.270-014 Rio de Janeiro Ri Brasil Tel: (55 21) 2123 5300 funbio@funbio.org.br  
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